
PEDIDO DE DENÚNCIA DO CONTRATO DE UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE 

CRÉDITO BANKINNTERCARD 

 

 

 

 

Contrato Cartão n.º: 
 

Titular: 
 

NIF: 
 

Data do Pedido: 
 

Data de Produção de Efeitos da Denúncia, verificando-se as condições de que 

depende o exercício do direito de denúncia: prazo máximo de 30 (trinta) dias 

após a receção do presente pedido. 

Por referência ao Contrato de Cartão emitido por Bankinter, S.A. - Sucursal em 

Portugal (“Bankinter”), solicito a denúncia do Contrato de Utilização de 

Cartão de Crédito (“Contrato”), autorizando o Bankinter a proceder ao seu 

cancelamento, extinguindo-se a relação contratual de emissão e utilização 

de meio de pagamento. 

O pagamento de quaisquer valores em dívida no âmbito do referido Contrato, 

será efetuado, na sua totalidade, até à data de produção de efeitos da denúncia 

acima comunicada. 

O Bankinter procederá, quando aplicável, à devolução, na parte proporcional 

ao período ainda não decorrido, das comissões cobradas antecipadamente 

por cartões cancelados em consequência do encerramento do Contrato de 

Utilização de Cartão de Crédito. O valor determinado será creditado 

diretamente na Conta de Depósito à Ordem associada ao referido Contrato de 

Utilização de Cartão de Crédito. 

 

 
Data: 

 
Assinatura do Titular (conforme Documento de Identificação) 

 
 
 

 
 

 
Bankinter, S.A. 
Sede - Paseo de la Castellana, n.º 29, 28046, Madrid, Espanha 
Sucursal em Portugal - Praça Marquês de Pombal n.º 13 2.º Andar, 1250 - 162 Lisboa, NIPC 980 547 490, 
C.R.C. Lisboa. Membro do Sistema de Garantia de Depósitos ("Fondo de Garantía de Depósitos") de Espanha 
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